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11 cicloSPoriNa 25 MG capsula 74000 1,09 r$ 80.660,00
12 cicloSPoriNa 50 MG capsula 110000 2,98 r$ 327.800,00
13 ciProTEroNa 50 MG comprimido 500 2,00 r$ 1.000,00
 Valor GloBal r$ 809.260,00    

PrEÇo: r$ 809.260,00 (oitocentos e nove mil, duzentos e sessenta reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288, Elemento de despesa: 3390-30 e fonte 
de recurso: 0149001381 e 0103001381.
ViGÊNcia: 20/01/22 a 19/01/23
daTa da aSSiNaTUra: 20/01/22
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 753128
coNtrato N.º 05/2022 -Processo nº 2021/1368763
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica/SESPa E EMPrESa 
UNi HoSPiTalar.
oBJETo: aquisição de medicamentos do componente Especializado de as-
sistência farmacêutica (cEaf) para atendimento dos pacientes da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública do Pará – SESPa, por um período de 12 
(doze) meses, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de referência constante do processo nº. 2021/1368763.

iteM descriÇÃo apresentação Qtd. VaLor UNitÁrio r$ VaLor totaL r$

04 aMaNTadiNa 100 MG comprimido 200000 0,45 r$ 90.000,00

 Valor GloBal r$ r$ 90.000,00    

PrEÇo: r$ 90.000,00 (noventa mil reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288,  Elemento de despesa: 3390-30 e fonte 
de recurso: 0149001381 e 0103001381.
ViGÊNcia: 20/01/22 a 19/01/23
daTa da aSSiNaTUra: 20/01/22
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 753129

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada Nº. 01/2022 - 
Processo: 2020/687169

ParTES: SEcrETaria dE STado dE SaÚdE PÚBlica- SESPa e UNiVErSi-
dadE do ESTado do Pará - UEPa.
do oBJETo; o presente instrumento tem por objeto o destaque orçamen-
tário para a aquisição de Equipamentos, identificados e caracterizados com 
as devidas especificações técnicas para Unidade Assistida OFICINA OR-
ToPÉdica fiXa - PoliclÍNica - UEPa, na importância de r$ 350.00,00 
(trezentos e cinquenta mil reais).
da doTaÇÃo orÇaMENTÀria: Projeto. atividade: 8289, Elemento de 
despesa: 449052 e fonte: 0149 / 0349 / 0103 / 0303;
ViGÊNcia: 21/01/22 a 10/01/23
daTa da aSSiNaTUra: 21 /01/22
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 753130

aLteraÇÃo de FÉrias
.

errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria Coletiva n°. 1.606/12.01.2022, publicada no DOE 
N°.34.828/13.01.2022, referente a servidora Maria criSTiNa da SilVa ro-
cHa fErrEira, matrícula 5674280/1, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo: 01.02.2022 a 15.02.2022.
Leia-se: PEriodo dE GoZo: 01.02.2022 a 02.03.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 24.01.2022.
Simone Gabbay do Nascimento
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde – em exercício

Protocolo: 753160

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº. 133 de 24 de JaNeiro de 2022
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo o processo nº 
2022/87019;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares do servidor aNdrÉ car-
ValHo MaTiaS, identidade funcional 57202757/2, ocupante do cargo de 
ENfErMEiro, lotado no Hospital regional – abelardo Santos, no período 
de 01 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022, referente ao perío-
do aquisitivo de 30 de maio de 2020 a 29 de maio de 2021, concedidas 
através da Portaria coletiva nº 1.606/12.01.2022, publicada no doE nº. 
34.828 de 13.01.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 24.01.2022.
Simone Gabbay do Nascimento.
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde – em exercício

Protocolo: 753425

oUtras MatÉrias
.

2° terMo aditiVo ao terMo de FoMeNto Nº 01/2021
daTa dE aSSiNaTUra: 21/01/2022
ViGÊNcia: 23/01/2022 a 21/02/2022
JUSTificaTiVa: decorre da permissibilidade prevista no art. 55, Parágrafo 
Único, da lei federal n° 13.019/2014 e cláusula Terceira, item ii do Termo 
de fomento n° 01/2021.
oBJETo: Prorrogação de vigência por mais 30 (trinta) dias.
ParTÍciPES:
Beneficiário ente Público: Associação Lar São Francisco de Assis na Provi-
dência de deus
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPa

Protocolo: 753261
Portaria Nº 129 de 24 de JaNeiro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, publica-
da no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o casamento do 
servidor Eric oliVEira da SilVa, que se deu na data de 04 de janeiro de 
2022 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento, do servidor Eric 
oliVEira da SilVa, id. funcional nº 5960979/1, ocupante do cargo de 
farmacêutico, lo tado no 9º centro regional de Saúde - Santarém, no perí-
odo de 04 de janeiro de 2022 a 11 de janeiro de 2022, conforme certidão 
de casamento Matrícula n° 161323 01 55 2022 2 00006 270 0001770 57.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 04 de janeiro de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 24/01/2022.
Simone Gabbay do Nascimento
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, em exercício.
Portaria Nº 131 de 24 de JaNeiro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de;
rESolVE:
coNcEdEr, licença assistência, a servidora abaixo relacionada;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

5177510/1 lUZiNEidE Maria da coSTa aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

05/11/2021 até 
14/11/2021

85011 – 
20/01/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 24/01/2022.
Simone Gabbay do Nascimento
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, em exercício.

Protocolo: 753323
coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa
resolução Nº 01, de 21 de janeiro de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e;
- considerando a necessidade de fortalecer a assistência hospitalar, para 
a retomada dos atendimentos em todas as unidades assistenciais, em es-
pecial a reabilitação no atendimento das demandas dos usuários com sín-
drome pós coVid-19;
- considerando a Portaria de consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único 
de Saúde;
- considerando a PorTaria Nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que 
altera a Portaria de consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre os Grupos de Identificação Transferências Federais de 
recursos da saúde;
- considerando o ofício circular nº 001/2022 conjunto coNaSS/coNa-
SEMS, que esclarecendo sobre a aprovada da incorporação de 6.500 no-
vos leitos de UTi no Brasil, voltados para a assistência geral, assim como 
aprovado reajuste dos valores dos leitos já existentes e dos novos a serem 
habilitados;
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB Nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 
que “ao Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, plei-
tos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”.
resolve:
Art. 1º - Aprovar “Ad Referendum” a pactuação dos leitos de unidade de te-
rapia intensiva - UTi tipo ii, alocados no estado do Pará, referente aos 
Estabelecimentos assistenciais de Saúde – EaS de gestão estadual e muni-
cipal conforme descrito no anexo i desta resolução, voltados para a assis-
tência geral, em conformidade com os critérios aprovados pela comissão 
intergestores Tripartite – ciT;
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 21 de janeiro de 2022.

rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Presidente da ciB/SUS/Pa 

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.


